
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção XII 

Dos Professores 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 322.  No período de exames e no de férias escolares, é assegurado aos 

professores o pagamento, na mesma periodicidade contratual, da remuneração por eles percebida, 

na conformidade dos horários, durante o período de aulas. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.013, de 30/3/1995) 

§ 1º  Não se exigirá dos professores, no período de exames, a prestação de mais de 8 

(oito) horas de trabalho diário, salvo mediante o pagamento complementar de cada hora 

excedente pelo preço correspondente ao de uma aula. 

§ 2º  No período de férias, não se poderá exigir dos professores outro serviço senão o 

relacionado com a realização de exames. 

§ 3º  Na hipótese de dispensa sem justa causa, ao término do ano letivo ou no curso 

das férias escolares, é assegurado ao professor o pagamento a que se refere o caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.013, de 30/3/1995) 

 

Art. 323.  Não será permitido o funcionamento do estabelecimento particular de 

ensino que não remunere condignamente os seus professores, ou não lhes pague pontualmente a 

remuneração de cada mês. 

Parágrafo único. Compete ao Ministério da Educação e Saúde fixar os critérios para a 

determinação da condigna remuneração devida aos professores bem como assegurar a execução 

do preceito estabelecido no presente artigo. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348627&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348627&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348627&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348627&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

